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CONaEDÊ   ANIsm   DE   DÉBltos   ""   ÃO
s"/PEN  À  S"m  C"  P€  msÊRICóBpm
t)Ê  PENEO-

0  PEGmITO  tM}  "ICIPIO  PE  EiENEDO,  EBtadb  de  Àlaigoaig.
Faço  sabü  qüe  a  Câmara  aprova,   eu  sancionó  e  mando  publiçar

-,    a  seguinte  HI:

àgt.   i°   -   Ficam   anistíados   no  percentual   de   80%   os   débítffi
ceferentes   às   faturag   de   consumo   de   água   potáveL   do§   e*ercícíos
financ:eir"   de   2006,    2007,    200h    2009,   2010   e   2011   fornecida   pelo
Serviço     Autônomó     de     Âgua     e     Esgoto     de     Penedo     as     unidades
hospítalares   e  de  a§siBtência  5ocial  pertencentes  à  Santa  C"  de
"íseríoórdia   de   Penedo,   irmandade   de   São  Gonçalo  Garcia,   CNPJ  np
12.542+999/0001-80    c!Óm   sede   na   Avenída   Getúlio   Vargah    nJ    423,
Centro Histórico,  Penédo-Alagoas.                                          _.
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mt.    =°    -    Esta    leí    entrará    em    vigor    na    data    de    sua
publicaçãc>,   revõgadas  as  disposiçôes  em  contrárío.
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